Lei n° 349, de 4 de março de 2005.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com o CENTRO DE RECUPERAÇÃO DESAFIO JOVEM GIDEÕES e dá outras providências.



 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



 
FAÇO SABER que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o CENTRO DE RECUPERAÇÃO DESAFIO JOVEM GIDEÕES, sociedade de caráter assistencial, sem fins lucrativos, tendo por sede a cidade de São Sebastião do Caí, inscrita no CNPJ nº 02.457.215/0001-61, visando a recuperação e assistência a viciados, toxicômanos e alcoólatras, promovendo plena integração à sociedade, dos pacientes residentes no município de Westfália.



Art. 2º Para a plena execução do disposto no artigo anterior é o poder Executivo autorizado a repassar mensalmente R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) mensais por paciente atendido pela entidade.



Parágrafo Único: A entidade encaminhará ao município de Westfália, mensalmente, um relatório do atendimento aos pacientes do município.




Art. 3º Para atender as despesas decorrentes desta Lei será a usada a seguinte dotação orçamentária:



05 - Secretaria Municipal Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social



01 – Fundo Municipal da Saúde 



10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da saúde 



3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros – PJ (95)



3.3.90.39.52.000000 – Serviços de reabilitação Profissional (51049)
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.










ALCIDO LINDEMANN
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